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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DESEMBARGADOR

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

DECISÃO MONOCRÁTICA 
Apelação Cível – nº. 0001486-36.2017.815.0000

Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Apelante: Bradesco Seguros S/A – Adv.: Janaína Melo Ribeiro Tomaz –
OAB/PB 10.412 e Paulo Henrique Magalhães Barros. 

Apelado: Pablo Soares Vasconcelos – Adv.: Giullyana Flávia de Amorim -
OAB/PB Nº 13.529 

EMENTA: – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO  (DPVAT)  -  FALTA  DE
INTERESSE  PROCESSUAL  PELA  FALTA  DE
PRÉVIO  REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -
MATÉRIA  COM  PRECEDENTE  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS
O  JULGAMENTO  DO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  N°  631.240/MG  (TEMA
350) – IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DA
REGRA  DE  TRANSIÇÃO  –  REFORMA  DA
SENTENÇA – PROVIMENTO DO APELO. 

-  O  entendimento  do  Supremo  Tribunal
Federal  é  de  que  o  prévio  requerimento
administrativo  também  é  condição  para  o
acesso  ao  poder  judiciário  nas  ações  de
cobrança de seguro DPVAT.

- A ação foi ajuizada em 10/04/2015, ou seja,
após  a  publicação  do  acórdão  supracitado,
razão pela qual não há se falar em aplicação
das  regras  de  transição  definidas  pelo  STF,
devendo,  portanto,  haver  a  necessidade  de
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comprovação  da  recorrida  quanto  ao  prévio
requerimento administrativo.

-  Não  tendo  o  apelado  demonstrado  que
efetuou requerimento administrativo, é o caso
de extinção do feito por ausência de interesse
de agir.

Vistos etc,

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Bradesco
Seguros S/A, hostilizando a sentença do Juízo de Direito da 9ª Vara
Cível  da Comarca da Capital,  que nos  autos  da  Ação  de Cobrança de
Seguro  Obrigatório  (DPVAT),  manejada  Pablo  Soares  Vasconcelos,
julgou parcialmente procedente o pedido contido na inicial.

Nas  razões  recursais  (fls.125/132),  alega o  apelante
ausência de intimação para manifestação sobre o laudo pericial, restando,
portanto, prejudicada a perícia, bem como a ausência de identificação civil
do periciado.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões às fls. 139/143.

A Procuradoria de Justiça não vislumbrou hipótese para
sua manifestação (fls. 149/152).

É o relatório.

DECIDO

O  cerne  da  questão  gira  em  torno  da  sentença  da
Magistrada  singular,  que  na  Ação  de  Cobrança  de  Seguro  Obrigatório
(DPVAT), condenou o apelante ao pagamento da quantia de R$ 1.181,25
(hum mil cento e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos).

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
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Extraordinário  nº.  631.240/MG  (Tema  350),  de  Relatoria  do  Ministro
Roberto  Barroso,  decidiu  que  o  prévio  requerimento  administrativo
também  é  condição  para  o  acesso  ao  poder  judiciário  nas  ações  de
cobrança de seguro DPVAT. 

Veja-se:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1.
A instituição de condições para o regular exercício
do direito  de  ação  é  compatível  com o  art.  5º,
XXXV,  da  Constituição.  Para  se  caracterizar  a
presença  de  interesse  em agir,  é  preciso  haver
necessidade  de  ir  a  juízo.  2.  A  concessão  de
benefícios  previdenciários  depende  de
requerimento  do  interessado,  não  se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de
sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se
excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento
das vias administrativas. 3. A exigência de prévio
requerimento administrativo não deve prevalecer
quando  o  entendimento  da  Administração  for
notória e reiteradamente contrário à postulação do
segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício
anteriormente  concedido,  considerando  que  o
INSS tem o dever legal de conceder a prestação
mais  vantajosa  possível,  o  pedido  poderá  ser
formulado  diretamente  em  juízo  –  salvo  se
depender da análise de matéria de fato ainda não
levada ao conhecimento da Administração –, uma
vez  que,  nesses  casos,  a  conduta  do  INSS  já
configura o não acolhimento ao menos tácito da
pretensão.  5.  Tendo  em  vista  a  prolongada
oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no
Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se  estabelecer
uma fórmula de transição para lidar com as ações
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em  curso,  nos  termos  a  seguir  expostos.  6.
Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do
presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha
havido  prévio  requerimento  administrativo  nas
hipóteses  em  que  exigível,  será  observado  o
seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no
âmbito  de  Juizado  Itinerante,  a  ausência  de
anterior pedido administrativo não deverá implicar
a  extinção  do  feito;  (ii)  caso  o  INSS  já  tenha
apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado o interesse em agir pela resistência
à  pretensão;  (iii)  as  demais  ações  que  não  se
enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas,
observando-se  a  sistemática  a  seguir.  7.  Nas
ações  sobrestadas,  o  autor  será  intimado a  dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob
pena  de  extinção  do  processo.  Comprovada  a
postulação administrativa, o INSS será intimado a
se manifestar acerca do pedido em até 90 dias,
prazo dentro  do qual  a  Autarquia  deverá colher
todas  as  provas  eventualmente  necessárias  e
proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido
administrativamente  ou  não  puder  ter  o  seu
mérito  analisado  devido  a  razões  imputáveis  ao
próprio  requerente,  extingue-se  a  ação.  Do
contrário, estará caracterizado o interesse em agir
e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos
acima  –  itens  (i),  (ii)  e  (iii)  –,  tanto  a  análise
administrativa quanto a judicial deverão levar em
conta  a  data  do  início  da  ação  como  data  de
entrada  do  requerimento,  para  todos  os  efeitos
legais.  9.  Recurso  extraordinário  a  que  se  dá
parcial  provimento,  reformando-se  o  acórdão
recorrido  para  determinar  a  baixa  dos  autos  ao
juiz  de  primeiro  grau,  o  qual  deverá  intimar  a
autora – que alega ser trabalhadora rural informal
– a dar entrada no pedido administrativo em 30
dias,  sob  pena  de  extinção.  Comprovada  a
postulação  administrativa,  o  INSS será  intimado
para que, em 90 dias, colha as provas necessárias
e  profira  decisão  administrativa,  considerando
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como data de entrada do requerimento a data do
início  da  ação,  para  todos  os  efeitos  legais.  O
resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a
subsistência ou não do interesse em agir.

E ainda decidiu:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL.  SEGURO DPVAT.  PRÉVIO
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO:
CONDIÇÃO  PARA  ACESSO  AO  PODER
JUDICIÁRIO.  EXIGIBILIDADE.  RESSALVAS
APLICÁVEIS  AOS  PROCESSOS  EM  TRAMITAÇÃO.
PRECEDENTE.  RECURSO  PROVIDO.  (STF  –  RE
826892/MA;  Relatora:  Ministra  Cármen  Lúcia;
Julgamento:  19/09/2014;  Divulg  02/10/2014;
Public 03/10/2014).

Em que pese o entendimento supracitado,  a Colenda
Suprema Corte mitigou a regra e estabeleceu uma regra de transição,
para fins de aplicação às ações em tramitação. Desta feita, no tocante às
ações propostas até a conclusão do julgamento do recurso extraordinário,
ocorrido em 03/09/2014, nas quais não tenha havido prévio requerimento
administrativo,  quando  exigível,  deverá  ser  observado  o  seguinte,
conforme explicitado no trecho abaixo do citado acórdão paradigma: 

“Quanto às ações ajuizadas até a conclusão
do  presente  julgamento  (03.09.2014),  sem
que  tenha  havido  prévio  requerimento
administrativo  nas  hipóteses  em  que
exigível, será observado o seguinte: (i) caso
a  ação  tenha  sido  ajuizada  no  âmbito  de
Juizado  Itinerante,  a  ausência  de  anterior
pedido administrativo não deverá implicar a
extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha
apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado  o  interesse  em  agir  pela
resistência à pretensão; (iii) as demais ações
que  não  se  enquadrem nos  itens  (i)  e  (ii)
ficarão  sobrestadas,  observando-se  a
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sistemática a seguir.”

Desta  forma,  levando  em  consideração  o  apelado
ajuizou a ação aqui discutida em 10/04/2015, ou seja, após a publicação
do acórdão supracitado, razão pela qual não há se falar em aplicação das
regras  de  transição  definidas  pelo  STF, devendo,  portanto,  haver  a
necessidade de comprovação do recorrido quanto ao prévio requerimento
administrativo. 

Assim, deve a parte comprovar que, ao menos, tentou
administrativamente, obter a indenização do seguro DPVAT. Não tendo o
apelado demonstrado que efetuou requerimento administrativo, é o caso
de extinção do feito por ausência de interesse de agir. 

É nesse norte que tem decidido o Egrégio Tribunal de
Justiça da Paraíba, senão vejamos:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO
DPVAT. SENTENÇA. PROCESSO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  FALTA  DE
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL.
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
NECESSIDADE. PRETENSÃO RESISTIDA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO.  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO. - De acordo com
julgado do Supremo Tribunal Federal, "a ameaça
ou  lesão  a  direito  aptas  a  ensejarem  a
necessidade de manifestação judiciária do estado
só  se  caracterizam  após  o  prévio  requerimento
administrativo,  o  qual  não  se  confunde  com  o
esgotamento  das  instâncias  administrativas,
consoante  firmado  pelo  plenário  da  corte  no
julgamento de repercussão geral reconhecida nos
autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso."
(STF Re: 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data
de julgamento: 04/02/2015, data de publicação:
DJE-026  divulg.  06/02/2015  e  public.
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09/02/2015). -  Não existindo a comprovação da
formulação de tal pleito na seara administrativa,
não  há  que  se  falar  em  pretensão  resistida  e,
consequentemente,  em interesse  de agir  para  a
propositura  da  ação,  de  sorte  a  não  merecer
reparos a decisão de primeiro grau, que extinguiu
o  feito  por  ausência  dessa  condição  de  ação,
devendo ser mantida a decisão recorrida. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00176222720148152001,  4ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  DES.  FREDERICO
MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 16-
05-2017)  

APELAÇÃO  CÍVEL.  COBRANÇA  DE  SEGURO
OBRIGATÓRIO  DPVAT.  NECESSIDADE  DE
REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO
AO AJUIZAMENTO DO FEITO.  AUSÊNCIA DE
OFENSA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
INAFASTABILIDADE  DA  JURISDIÇÃO.
JURISPRUDÊNCIA DO COLENDO STF EM SEDE
DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
INAPLICABILIDADE  DA  REGRA  DE
TRANSIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL.  RECONHECIMENTO  EX
OFFICIO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  ANÁLISE  DO
RECURSO  APELATÓRIO  PREJUDICADA. -  O
Pretório Excelso aplicou o entendimento sufragado
no RE nº 631.240-MG à sistemática das ações de
cobrança  de  seguro  DPVAT,  assentando  o
entendimento da carência a propositura direta da
demanda,  sem  o  prévio  requerimento
administrativo, por ausência de interesse de agir.
- Não se aplica ao caso a regra de transição fixada
pelo STF no RE 631.240, no sentido de que seria
dispensado o prévio requerimento administrativo,
quando a demanda é promovida após a conclusão
do  julgamento  do  recurso  extraordinário
(03/09/2014). -  Nos termos do art.  485, VI,  do
NCPC,  o  juiz  não  resolverá  o  mérito  quando
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verificar ausência de interesse processual. (TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00017113120158150031, - Não possui -, Relator
DES. MARIA DAS NEVES DO EGITO DE ARAUJO
DUDA  FERREIRA  ,  j.  em  15-05-2017)conforme
chancela  de  fl.  02,  tal  situação  se  encaixa
perfeitamente  nas  regras  de  transição
estabelecidas  no  REXT.  Nº  631.240/MG,  não
havendo o que se falar em carência de ação por
falta de interesse de agir.

Destarte, o art. 932, V, 'b', do Código de Processo Civil
autoriza ao relator, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for
contrária a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou Superior
Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V, “b” do
CPC/2015, DOU PROVIMENTO RECURSO APELATÓRIO, para reformar
a sentença, julgando extinto o processo sem resolução do mérito,  nos
termos do art. 485, VI, do CPC/2015.

Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários
de sucumbência  que arbitro  em 10% sobre  o  valor  da  causa,  todavia
suspensos em razão da concessão da gratuidade judiciária.

Publique-se. Intime-se.
Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de julho de 2018.

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
                            R e l a t o r  
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